
Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 1

                   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal nº 5.927, 
de 02 de março de 2017 Ano X | Edição nº 2286A

Quinta-feira, 09 de janeiro de 2025



                   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal nº 5.927, 
de 02 de março de 2017

SUMÁRIO
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 3 ................................................................................................................................... 

Atos Oficiais 3 ...................................................................................................................................................................................................... 
Portarias 3 ....................................................................................................................................................................................................... 

Ano X | Edição nº 2286A

Quinta-feira, 09 de janeiro de 2025



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 09 de janeiro de 2025
Ano X | Edição nº 2286A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 570, de 09 de janeiro de 2025
===============================

(Prorroga a vigência do Regime
de Teletrabalho  no  âmbito  do
Instituto Votuprev)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Votuporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º. Fica prorrogada até a data de 30 de abril de

2025 a vigência do prazo do Projeto Piloto do Teletrabalho
no âmbito do Instituto Votuprev, instituído pela portaria 339
de 05 de janeiro de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 01 de
janeiro de 2025.

Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Renan Denny Feitosa Fernandes
Diretor Administrativo Financeiro
Publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  (DIOE)  e

arquivada  neste  Instituto.  Data  supra.
...........................................................................................................

Portaria nº 571, de 09 de janeiro de 2025
================================

(Institui a autoridade responsável
pela  verificação  dos  requisitos
para a nomeação e permanência
dos  dirigentes  e  membros  dos
C o n s e l h o s  e  C o m i t ê  d e
Investimentos  do  Inst ituto
Votuprev.)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Votuporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a exigência prevista no § 4º do art.
76 da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, que
determina a designação de autoridade competente para a
apreciação  do  atendimento  aos  requisitos  legais  e
normativos  relativos  à  nomeação  e  à  permanência  dos
dirigentes  e  membros  dos  conselhos  deliberativo,  fiscal  e
comitê de investimentos das entidades de previdência;

R E S O L V E
Art. 1º. Fica designado o servidor ocupante do cargo

de  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Previdência  do
Município  de  Votuporanga  –  Votuprev,  como  autoridade
competente  para  a  apreciação  do  cumprimento  dos

requisitos previstos no art. 76 da Portaria MTP nº 1.467, de
2 de junho de 2022.

Art. 2º. Nas ausências e impedimentos temporários do
Diretor-Presidente designado no art. 1º, a competência será
exercida  pelo  servidor  ocupante  do  cargo  de  Diretor
Administrativo-Financeiro  do  Instituto  de  Previdência  do
Município de Votuporanga – Votuprev.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Renan Denny Feitosa Fernandes
Diretor Administrativo Financeiro
Publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município(DIOE)  e

arquivada  neste  Instituto.  Data  supra.
...........................................................................................................



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habita-
ção
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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